
 

 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO  

REITORIA 
 

Portaria nº 084/2021-REIT, de 06 de julho de 2021.   

 

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que consta na Resolução 

nº 001/2021 do Conselho Superior Pro Tempore da UFAPE, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os membros da Câmara de Extensão e Cultura (CEC) do Conselho de 

Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE) Pro Tempore da Universidade Federal do Agreste de 

Pernambuco (UFAPE). 

Art. 2º - São membros desta Câmara: 

 
 

MARCOS PINHEIRO FRANQUE (Presidente/Pró-Reitor de Extensão e Cultura ou Representante 

Institucional) 

MARCIA FELIX DA SILVA CORTEZ (Docente representante do curso de graduação / Letras); 

KÁDNA MARIA CAMBOIM VALE (Docente representante do curso de graduação / Ciência da 

Computação); 

MIRKO SALOMON CHÁVEZ GUTIÉRREZ (Docente representante do curso de graduação / Engenharia 

de Alimentos); 

EMANUELA POLIMENI DE MESQUITA (Docente representante do curso de graduação / Agronomia); 

JOSÉ BEZERRA DE BRITO NETO (Docente representante do curso de graduação / Pedagogia); 

FELIPE GUEDES DE ARAÚJO (Docente representante do curso de graduação / Zootecnia); 

LUIZ CARLOS BAPTISTA FILHO (Docente representante do curso de graduação / Medicina 

Veterinária); 

ALEXANDRE TAVARES DA ROCHA (Docente representante do curso de pós-graduação / PPGCAP); 

CAETANO DE CARLI VIANA COSTA (Docente representante do curso de pós-graduação / PPCIAM);  

JEANDSON SILVA VIANA (Docente representante do curso de pós-graduação / PPGPA)  

MÁRCIA BERSANE ARAÚJO DE MEDEIROS TORRES (Docente representante do curso de pós-

graduação / PPGSRR); 

RAFAEL BEZERRA DE LIMA (Docente representante do curso de pós-graduação / PROFLETRAS);  

MARIA HOÍSLA DA SILVA ALMEIDA (Discente representante da graduação); 

RENATA SILVA BRITO (Discente representante da pós-graduação); 

WAGNER MARQUES CORDEIRO (Representante técnico-admininistrativo); 

TANIA ALEN COUTINHO (Representante da Comissão de Extensão). 

 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

AIRON APARECIDO SILVA DE MELO 

Reitor Pro Tempore 


